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ESTADO DA PÀRAÍBA
PREFEIIURA Í.T'T{ICIPAL DE U'AS ESTRADAS

Àvlso DE cHâráerclwl.o ÚBr,rco pÀRÀ coNIRArÀÇÃo DIREEÀ

DTSPENSA t[" 00053/2024

A Prefei.tura Municipal de Duas Estradas - PB, através
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçôes e

o r{rrNrcÍPro
através da

da Prefeita doMunicipio de
no
as
DE

com fundamento
, art. L4,
MEXO DE

de Saúde ,

na Lei
convoca

DISPENSA
t4.133/202L, art. 15, §3o e no Decreto MunicipaLnê '76/2023,
empresas interessadas em fornecer o seguinte OBiTETO POR
LICITÀÇÃO EM R,AZãO DO \/ÀIOR:
Aquisição de materi-ais médicos destinados ao Fundo Municipal
de Duas Estradas - PB.

PRAZO DE E!{IREGA DÀS PROPOSIÀS: 25109/2024.
EMAIL PâB,A EMrltO DÀ§ PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas.pbOguail .com. O

referência e demais informações podem sêr balxados diretamente
disponibilizado logo abaixo desta publicaçáo.

Duas Estradas - PB, 20 de Setembro de 2O24.
JOYCE RENALLY EELTX NUNES DE FIGUEIREDO PREEEÍTA

MUNICIPAL DE, DUAS ESTRADAS _ PB

cEA!{AtdE!{TO pÚeLrco

PREÂMBTII.O

do Municipio

termo de
no link

DE DUÀS ESÍRADÀS, inscrito no CNPJ/MF sob o no 08 .'787.012/0001-10,
PREFEITÀ !ítNICIPÀÍ,, torna público que fará contrataÇão mediante o

procedimento de DISPENSA DE LfCITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso 1I, da Lei
.r" tS.L33/2O2L, objetiwando a contrataÇão do objeto adiante descrito:

OB,ÍETO: Aquisição de materiais médicos destinados ao Eundo Municipal de Saúde do

Municipio de Duas Estradas - PB.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iIUNICIPAL DE U'AS ESTRÀDAS

1. lrusTrrrcÀTlvÀ E ruND.âMENTÀÇÃO:
1.1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa juridi-ca de direito púb1ico
interno, t.endo por finalidade exercer a representaÇão do PoderExecutivo Municipal e
exercer outras atribuições especialmentedesignadas na Lei Orgânica do Município.
!.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necessita da aquisição de materiais médicos
para o abastecimento da Secretaria de Saúde do Municipio.
1.3. Assim, o Município necessita da aquisição de materiais médicos, essencial
para a manutênÇão dos servi.ços do Municipio,
1.4. O processo de contrataçáo se dará por Dispensa de Licitação, combase no art.
15, II, da Lei Eederal n" 1"4.1-33 de 01 de abril de 2O2le pelo art. 11 do Decreto
Municipal no 76 de 14 de março de 2023, EM RÀZÃO DO VALOR.

2. DESCRTÇ.ãO DETAJJT{ÀDA DO OB,TETO:
AquisJ-ção de materiais médicos destinados ao Fundo Municipal de Saúde do Municipio
de Duas Estradas * PB.

3. OBRIGÀÇõES DÀ CONIRÀTÀDÀ:
a) - Executar devidamente o forneeimento descrito no objeto supracj-tado, dêntro
dos melhores parâmetros de quali-dade estabelecidos para o ramo de atj"vidade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÇão
fiscal, civiJ-, tríbut-ária e trabalhista, bem como por todasas despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o representê lntegralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscali-zação do Contratante devendo prestaros informes e
esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ContraLante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsa.bilidad.e a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subconLraLar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇâo exprêssa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, todas as condições de habilitaÇão equalificação exi-gidas no respectivo
processo licitatóri-o, apresentandoao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Afetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaÇÔes, prazo
e locat constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modeJ-o,
procedência e prazo de garana ou vafidadê;
i) Comunicar à Contratantê, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os
Cevida comprovaçáo.
_ \ão será admitida a

movos que impossÍbilitem o cumprimento do prazo pre"rÍ;Ê\com a

,/' )
subcontratação do objeto f icitatório. ' 

[ ,.trlr,ra
2'

RECEBIMENTO DÀs EROPOSTâ§ ArÉ: 25/09/2A24 às 17:00 horas - HoRÁRro DE BRASÍLIA

E-t!ÍÀIL PÀR;A ENCÀ}IINHâMENTO DÀS PROPOSTÀS

Responsável (a): Central de
ContrataÇõee (cc!d)

Contata: (8

Decreto Municipaln
de março de 2023.

4n". I

Diárío Of,icial ou poderá
propostas.

do
de

ê gêug âÍrêxog êncontrarn-Bê
recebinento

ÀDICTOITÀIS: O

aêr sol-icitado atravég do e-mai.]. de
no link

Brasilia e contados em dias úteis.
de tempo será osasTEMPO: Para

autoridade solicj-tante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos
orçamentários do referido ôrgão para fazer face às despesas da contrataÇão,

Ld aDE!íÀ!{DÀ}ITE: MUNI DE DUAS ESTRADAS cuja
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA llt I'IICIPAL DE DUAS ESTRADASk) - Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em quê se verificarem viciás, defeitos ouincorreçôes resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DÀS OBRIcAÇõps pa coNTRÀTÀilrE:
a) - Efêtuar o pagamento relativo ao fornecj-mento efetivamente realizado, deacordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução daobra contratada;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto àqualidade da obra, exercendo a mais ampla e compl-eta fi-scalização, o que não exime oContratado de suas responsabili-dadescontratuais e 1egais;
d) - Desig:nar representantês com atribuições de Gestor e Fiscal destecontrato, nostêrmos da norma vigente, especialmente para acompanhare fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contrataçãode terceiros para assistência e subsidio de
informações pertinentes aessas atribuições.

5. DÀ GESTÃO E FISCÀLIZÀÇãO DÀ ExECrrÇÃo Do coNrRÀTo:
5'1. À Gqstào do instrumento contratual será de competênci.a do Gestor do
Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) validar o relatório mensaL resultante da prestação dos serviÇosi
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execução contratual no intui-to de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Eederal, Estadual e Municipal) e
trabalhista da contratada;
e) Manifêstar-se sobre quaisquer sollcitaçôes da contratadar êrn especial
aquelas pertinêntes a valores do contrato e prazos, submetêndo-os à autorldade
competente i
f) Propor à autoridade competente, de forma moti-vada e fundamentadae com base nas
anotaÇões da fiscalizaçáo contratual, a abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades ao contratado,conformê previsto no contratoi
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contratoi
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, êm
tempo hábi-l-, sobre o i-nteresse da renovaÇão e, em havendo, promover a respecti-va
prorrogaÇão;
i) Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibitidade do PrêÇo que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábíl, quando prever ouverificar
necessidade de modo promover acrésclmos, supressões e/ou outras alterações no objeto
do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do
contrato, nos termos do artigo L1-? da Lei no L4,L33/2L,será de competência do E.iscal
do Contrato designado"
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintesobrigaçôes:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiçÕes regulamentares do serviçoe as c]áusulas
constantes no instrumento contratual pactuadoi
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçÕes de execuÇão do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas ê/ou guantlLativas, informando ao
Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias quê necessitem de ajustes no
pacto para tomada de providências, quandoo objeto não for cumprido ou não suprir a
necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
possíveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados,/objetos êntregues;
f) Atestar a Nota Flscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade,'
modalidade de recebimento dos documentos, Larifas dos serviços e demais informaçÕes
que se fizerem necessárias);
S) Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratadardeflnidas
dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à

observância dos principios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.66
aiterações;
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ESÍADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIIUTüCIPAL DE DUAS ESTRADAS

h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários;
i-) Relatar as ocorrências que exijam a comunicaÇão às autoridades defiscalizaçâo, fevando ao conhecimento do poder púb1ico as irreguLaridades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado;
i) fntervir na prestâÇão do serviço, nos casos e condiçôesprevistos em l-ei;k) Zelar pela boa qualidade do serviço, rêceber. apurar esoluc1onar gueixas ereclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) di-as, dasprovidências tomadas; e
1) Acompanhar a ewoluçâo e tendência das demandas pelos serviços regulados,
control-ados e fiscallzados nas áreas del-egiadas a terceiros, públicos ou privados.
visando identificar e antecipar necessi-dades deinvestimentos para expansão.
5.5 DA FISCALTZAÇÃO S OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebj-do:
a1) provisori-amente. no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o
exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correçÕes
imediatamentê; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante Lermo dêtalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata êste item não exclui nem reduz a responsabitidade da
Contratada. inclusivê perante terceiros, por qualquer irregularid.ade, ainda que
resul-tante de imperfeiçÕes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da AdministraÇâo ou de seus agientes e prepostos,
de conformidade com o art. l-20 da Lei n" 14.133, de 2021.

\,àI.OR E§TXIIâDO DÀ ColIT&trITâÇãO:
. n§ SS.8{?,O8 (Cinquenta ê oíto mil e oitocêntos € guarêntâ ê Eetê reaiE ê oito

centarros) ;
. A estimativa do valor a sêr corrtratado inclui as despesas com transporte e
rega dos medicamentos.
. O valor estimado foi obtido mediante a médla das cotações de preÇos de

mercado apresentados pelas êmpresas relaci-onadas no mapa depreço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dosserviços,
conforme modelo de apresentação da proposta comercial - Anexo I destê Termo de
Referência.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluidas todas as despesas com impostos,
obrigaçÕes trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidam sobre os
serviços a sêrem contratados.

7 . CO!{DIÇôES DE PàGÀ}rENrO:
1.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratantê, medianteprocesso
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no praza de trinta dias, contados do
pericdo de adimplemento.
1.2 A nota fiscaL somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente o
objeto do serviço prestado no período, devendo aindaestar acompanhada dos seguintes
documentos: certidáo negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de
regularidade de FGTS-CRE; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e
€^l^-^t ^

b.
6.1

6.2
ent
6.3

8. DOÍÀÇÃO ORÇà!.ÍENTÁRrA:
Os recursos para a realização deste serviço estão previstos
orçamentária:
07 . 00 - 1c . 301 .200L.2030 - 500 * 3.3. 90. 30.01.

na seguinte dotação

9. VIGÊNCIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contado a partir dadata de sua
assinatura e poderá ser prorrogado em conformidade com odisposto no artigo 10? da
Lei no 74,733/2L e suas alteraÇÕes, até o limite de 10 (dez) anos.
9.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido nâo caracteriza alteraÇão do mesmo, podendo ser reqistrado por
aposti-la, dispensando a celebração de aditamento. tI _-/

À rr1.
10. DO REiÀ.rUSrE DO PF.EçOi
10.1. O reajuste contraLual poderá ocorrêr após o prazo de L2 (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
|C,2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogaçãode prazo
se ilrle, sob pena de configiuração de preclusão 1ógica.
i0.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de PreÇos ao Consumidor
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA ruilICIPAL DE DI'AS ESTRADAS

Amplo - IPCA, fornecido pêlo IBGE.
10.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em FaturalNota fiscalcomplementar.
Enquanto não divulgado o indice correspondente do mês êm que os serviÇos forêm
executados. o reajuste será cafculado de acordo com o último índi-ce conheeido,
cabendo a correçáo de cáIculo quando publicado o indice definitivo.

11. DO ÀCRÉSCIMO OU SUFRESSÃO:
1l-.1. No interesse da AdministraÇão do Municipio, o valor inicial atualizado da
contrataÇâo poderá ser aumentado ou suprimido até o limite dê 258 (vinte e cinco por
cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.L33/21.
lL.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condlção, exceto as suprêssÕes resultantes de acordo entrê as partes.

t2. DÀ ÀpRESErmÀÇÀO DOS DOCI,!ÍENTOS DE HâBrLrrAÇÀO:
l-2. 1 Habilitação Juridica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constj-tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de socledades comerciais, e no caso de sociedades por
açõês, acompanhado de documentos de eleição deseus administradores.
c) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em

funcionamento no Pa1s, e ato de registro ou autorizaçáopara funcionamento expedido
pelo órgão competentê, quando a atividadeassím o êxigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercicio.
e) O contrato social e suas alteraÇões, quando possivel, deverão constar a

denominação social e identificaÇão do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresentê luntamente com a últlma ata que elegeu sua diretoriaou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).

b) Quando for o caso:
b.1) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, rêlatlvoao domicilio
ou sede do proponente, pertinentê ao ramo de ativj-dade ecompatlvel com o objeto da
presente dispensa de licitaÇão * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporteintermunicipal e interestadual).
b.2) prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativoao domicilio
ou sede do proponente, pêrtinentê ao ramo de atividade ecompativel com o objeto da

presente dispensa de licitação. * (no casodê empresas com atividade de prêstaÇão de

serviços).

c) prova de regularidade para com a I'azenda Eederal, mediante apresentaÇão de

Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expêdido pela Secretaria da

Receita Eederal, da sede do prOponente, ou outra equivalente, na forma da Lei'
d) prova dê regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão
de Cert.idão de Regularidade f.iscal, expedida pela Secretaria de Estado da

Eazenda, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) prova Oe ràguiaridade para com a Eazênda Municipal, mediante apresentaÇão
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela SeeretariaMunicipal da Eazenda, do

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei'
f) prova de requlàridade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentaÇãode Certidão Negativa dê

Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargios sociais'
S) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão
Nêgativa de Débitos Trabalhistas- Lêi n" 12.440/20L1) .

12. 3 QualificaÇão Econômico-Financeira
a) certidâo negativa de falência ou concordata, recuperaÇão iudicial ê

extrajudicial, expedida pelo distribui-dor judicial da sededo proponente
,-)

13. DÀ quArrrrrcÂçÃo rÉcrtca:
13.1 A empresa liciranre deverá apresêntar atesrado de capacid.a. .a.r.il.[*::!:t*"
po. p."soá juridica de Direito Público ou de DíreitoPrivado, comprovando ter reafizado
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA iII'ITIICIPAL DE D{'AS ESTRADAS

atividade compativel e pertinenteao objeto da presente dispensa de licitação;
13.2 Autori-zaÇão de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual vigente.

t4. DÀ§ DISPOSIçôES FrNÀIS:
14.t É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado,não podendo a
contratada transferir a outrem a sua execução.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das disposiÇões
constantês na Lei de n. o L4.1"33/2L, dos princípios do direito público ê,
subsidiariamênte, com base em outras normas jurldicas que sirvam ao suprimento de
eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entrê as partes serão feitas exclusivamente por escrito,
entrêgues sob protocolo ou com recibo de entrega.
74.4 Fica eleito o Foro do Municipio de Guarabira - PB como único competênte para
conhecimento e decisão de quai-squer questõês oriundas do prêsente Termo de
Referência.

Duas Estradas - PB, 20 de Setembro de 2024.

Central de Contratações Municipais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Mi-nuta do Contrato

5
Ç-r, (/r



,.A
y
Õ

o

D Eo

AP Gà

ESTADO DA PAR'TÍBA
PREFETTUR'T ÍT'NICTPAL DE U'ÀS ESTRÂDAS

ÀtrExo r - DTSPENSÀ No 0001912024

TERMO DE RETERÊIICrÀ - EspEcrFxcAçôEs

1.0. DO OB.]ETO
Constitui- objeto deste Processo de Dispensa de LicitaÇão: Aquislçâo de materÍais
médicos destinados ao Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - pB.

2.O. .,IUSTIFICÀTI\A
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o prêsênte termo a finalidade de
definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para vlabllizar a
contrataÇão em tê1a. As caracteristicase especificações do objeto ora licitado são:

3. O. OBRrGÀÇôES DO COIITII,ATADO
3.1. Executar devidamente os fornecimentos descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelêcidos para o ramo de atividade refacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazo§ estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÔes concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer titulo, pêrantê seus fornecedores ou terceiros êm tazáo da
execução do objeto contratadoi
4.3. Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pêlo Contratante, quando da exêcuÇão
do contrato, quê ô rêpresente intêqralmente em todo§ os seus atos;
4.4. Permitir e facíl-itar a fiscalização do Contratante devêndo prestar os informes e

esclarecimêntos solicitados;
t 1 /t

7 l'ú'Y'L;'tt..

ITEM óiscirurffi I'N]D. QUÀNT P. UNIITÀRIO P. EOrÀrJ
t Agulha 25xB UND L7 50 O,23 402,50
2 Aguj-ha 27 UND L750 0,23 402,50
3 Al-cool 70t ERASCO L20 L4,25 1.710,00
4 Atadura 15 cm DEZENA 11( !4,89 2 . 531, 30
5 Atadura 20 cm DEZENA 1 r.0 20,33 2.236,30
6 Caixa Perfurocortante ÜND 100 19,26 1.926, 00
7 Cateter Nasal Tipo Óculos T'ND 200 2,84 568, 00
8 Clorexidína 2t I'ND 48 39,94 1 01? 1a

9 Detergente Enzimático UND t2 69,81 83't,12
10 Equipo para Soro Mâcro UND 600 L. 638, 00
L1 Esparadrapo Grande ÜND 60 1-.219, B0

Esparadrapo Microporo I]ND 30 L'l ,9'7 539,10
Eita Autoclave UND Jt 9 )9 327,24

t4 Fralda Geriátrica Descartáve1 EGG UND r.0 00 2,54 2 .540 , 00
15 Eralda Geriátrica Descartável G UND r-000 2,34 2.340, 00
L6 Eralda Geriátrica Descartável GG UND 1 000 2,54 2.540,00
t'7 Eralda Geriátrica Descartáve1 M UND 800 2,34 !.872,00
10 Gaze em Compressa FLI r.8 0 19, 00 3 .420 , O0

19 Gaze em Rolo 9 Fios ROLO 140 40,86 5.720, 40
20 Jelco n" 24 UND 400 2,03 812,00
2t Lanceta Automática UND 3000 0, l4 420,00
aa Luva de Procedimento G ZU 40, 66 8].3,20
23 Luva de Procedimento M CX 60 40,66 2.439 , 60
24 Luva de Procedimento P 60 44,66 2.439, 60
25 Luva de Procedimento PP CX 20 40,66 813,20
26 Máscara Descartáve.I com Elástico CX 40 10,L'l 406,80
2'7 Medidor de Glicenia UND 1) 71,69 860,16
ao Papel Grau cirúrgico 10x100 ÜND I 111,91 895,28
29 Papel Grau Cirúrgico 15x100 UND 8 168,37 1,346 | 96
30 Papel Grau Cirúrgico 20x100 UND I 222,79 1,,782,32
31 Papel- LenÇol- UND zo r'7 ,20 44'l ,20
32 Pxeservativo Masculino Sem Lubrificante para

Ultras som
UND 284 0, 91 262,08

PVPI UND L2 49,90 598, 80
1^ Seringa 3 m1 ÜND 0,88 880,00
35 Seringa 10 m1 UND 1700 0 ,99 1.683,00
36 Seringa 20 m1 UND 1 000 t, 48 1.480, 0o
a1 Termômêtro UND 38 19,15 72'7 .7O
38 Tira Teste ÜND 70 71,66 6 20

39 Touca Sanfonada rut 60 !'l ,25 00
58.847, 0B

1



ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA üUiIICIPAL DE DUAS ESTRADAS4.5. será responsável- pelos danos causados di-retament.e ao Contratante ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzi-ndo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;5'6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto desteinstrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratantei
5.7. Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrlgaçÕes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivoprocêsso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
5.8. Efetuar a entrega do objêto em perfeítas condiçÕes, conforme especifj-caÇÕes, prazo
e 1oca1 constantês no Têrmo de Referência e sêus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicaçôes referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de qiarana ou val-idade;
5.9. ComunÍcar à Contratante, no praza máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê antecedê
a data da entrega, os movos que impossibifitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação.
5,10. Nâo será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.
5.11. Reparar, corrigi-r, removêr, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total-
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados,

4.0. DO CRIIÉRrO DE ÀCEITÀBXLrDàDE DE PREÇOS
4.1. Havêndo proposta com valor para o respectivo item relacionado noAnexo I -
Termo de Referência - EspeclficaÇÕês, na coluna cóciigo:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.\.2. Com indicios que conduzam a uma presunçâo refativa de
inexequibilidade, pelo critério definido no Art, 48, II, §1o, da LeiB.666/93, em tal
situaÇão, não sendo possivel a imediata confirmaçáo, poderá ser dada ao ficitante a
oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo*]he facultado o prazo de 03
(três) di-as úteis para comprovar a viabil-idade dos preÇos, conforme parâmetros do
mesmoArt. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não descfassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o itemcorrespondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propÕe a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, que representa o somatóriototal dos preÇos relacionados na
respectiva planilha dos serviços a serem executados, referente ao correspondente
iten, está acimaindicado.

5.0. MODELO DA PROPO§TA

5.1. É parte inteqlrante deste Termo de Referência o modelo de propostade preÇos
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua propostano próprio modelo
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento
convocatório - Anexo II.

Central- de ContrataÇões Municipais - CCM

,8

{-l
f ó-,,

Í Í-v:



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUÍIIICIPAL DE DI,AS E§TRADAS

ÀlrExo II - PnoPosEÀ

DX§PE§SA tro 00053/2024

PBOPOST[À

REF.: DISFE§§A t{' 00053/202ê

OBJETO: Aquisição de materiais médicos destinados ao
Municipio de Duas Estradas - pB.

Eundo Muni-cipa1 de Saúde do

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em epigrafe,
apresentamos propôsta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA _ R$
PRAZO:3 (três) meses
PAGA.I,íENTO: 30 (trinta) dias

de

ií í'Y). ){,

IEEM or§bnna:@ I'NID.
L Agulha 25xB UND
2 Agulha 27 UND
3 ÁIcooL ?0% ERASCO
4 Atadura 15 cm DEZENA
5 Atadura 20 cm DEZENA
6 Caixa Perfurocortante UND
'7 Cateter Nasal Tipo Óculos UND

Clorexidina 2% UND
9 Detergente Enzimático UND

10 Eguipo para Soro Macro UND
11 Esparadrapo Grande UND
L2 Esparadrâpo Mi-croporo UND
13 Eita Autoclave ÜND
L4 Fral-da Geriátricâ Descartável EGG UND
15 Fral-da Geriálrica Descartávef c UND

16 ErâIda Geriátrica Descartável cc UND
L7 Fralda Geriátrica Descartável M UND
l-8 Gaze em Compressa PCT
l9 Gaze em Rôlo I Eios ROLO
20 UND

2L Lancetâ Autômática UND
22 Luva de ProcedimentÕ G

23 Luva de Proeêdimento M

24 Luva de Procedimento P

25 Luva de Procedimento PP

26 Máscara Descartáve1 com Elástico
21 Medidor de clicemia UND

zó Papel crau Cirúrqico l0xl00 UND

29 Papel Grâu Cirúrqico 15x100 UND

30 Papel Grau Cirúrg.ico 20x100 UND

31 Papel LenÇol UND

32 Preservativo Masculino Sem Lubrificante para Ultrassom ÜND

PVPI UND

34 Seringa 3 ml UND

35 Seringa J.0 ml UND

36 Serinqra 20 m1 UND

3'.t UND

38 Tíra Teste UND
?o Tôuca Sânfonada PCT

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SCSSCNIA) diAS

Responsáve1

g
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ESTADO DA PARAÍBA
PRÉFEITURÂ M'IICIPAL DE DI,,AS ESTNADAS

àÀrExo tII - UINUrÀ DO COr{T§ÀtBo

DrgPElr§À No 00053/2024

cor{TR[8O llo,. ../....

IERMO DE CONTRATO QÜE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNTCIPAL DE DUAS ES?RÂ'DAS E .,. , PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONEORME DTSCRTMINADO NESTE INSTRUMENTo NA FORMA
ABAÍXO:

Pei-o presentê instrumento particular de contrato, de um lado PREEEITURA MUNICIPAL DE
DUAS ESTRADAS - Rua do comércio, 23 - centro - Duas Estradas - pB, cNpJ no
08.787.012/0001-10, neste ato representada pela Prefeita Joycê Renally Felix Nunes de
Eigueiredo, Brasíleira, Casada, I'uncionaria Publica, residente e domicil-iada na Fazenda
São Erancisco, SN - Zona Rural - Duas Estrad,as - PB, CPf n" 090.407.504-40, Carteira de
Identldade no 3.5'70,5'12 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e do outro lado

representado por residente e domicil-iado na
neste ato

..., CPF no Cartêira de ldentidade no
o presentedoravante simplesmênte CONTRÀTADO, decidiram as partês contratantes assinar

contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condiÇões seguintes:

CLÁUSUI,A PRIMEIIdA - DOS EUND.âMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Li-citação n" 00053/2024, processada nos termos da
Lei n" L4.L33/2A21 ; Decreto Municipal n" '76/2023; e legislaÇão pêrtinente, consideradas
as alterações posteriores das rêferidas normas. às quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas deste contrato,

CIÁUSUIÀ SEGUIIDÀ - Do oBJETo:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de materiais médicos destinados ao Fundo
Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado riqorosamente de acordo com as condiçÕês expressas neste
instrumento, propost.a apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no 00053/2024 e instruçõês do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presenle contrato, independent.e de transcriÇãoi e
sob o regime de empreltada por preÇo unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
Representado por: . .. x R§ .. .

CIÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀJUSTÀ!íENTO EM SE}{TIDO ESIRITO:
Os preços contratados são fixos e i-rreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concl-uidas apÓs a ocorrência da
anualidade.
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste,
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamênto, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pel-a última variação conhecida, liquidando a

ciiferença correspondente tão logo seja divulgado o índlce definitivo. Fica o Contratado
obrigado a aprêsentar memória de cálcu1o referente ao reajustamento de preços do valor
rêmanescente, sempre gue este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índi-ce estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausêncla de previsão lega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo
adit ivo f'-'-'l
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento. / t ,/ ,

É rí-ruLttrt
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ iIT'NICIPAL DE Í['AS ESTRADAS

o prazo para resposta ao pedido dê restabelecímento do equilÍbrio econômico-financelro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência
incalculáve1, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.:.33/21

crÁusura eurNTÀ - DÀ DoÍAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301-.2001.2030 - 500 - 3.3.90.30.01-.

crÁusu.À sExrÀ - Do pÀGiâIrEN,lso:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇÕes dos Arts.
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias,
periodo de adimplemento.

às normas e
141 a 146 da
contados do

cúusurÀ sÉrffÀ - Dos pn,Àzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratador guê admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.J-33/2021, estão abaixo indj.cados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presentê contrato será determinada: 03 (três) meses, considerada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14.133/21.

cu(usuLÀ orrÂvÀ * DÀs oBRrcAÇôEs Do coNTRArÃr{EE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimênto efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
forneci-mento contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quaato à qualidade
do fornecimento, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o
Contratado de suas responsabil-idades contratuais e legais,
d) - Designar representantes com atribuiÇôes dê Gestor e Fiscal deste contrato, nQS

termos da norma vigente, êspêcialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamentê, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio dê
informações pertinentes a essas atribuições.

crÁusuLÀ NolrÀ - DÀs oBRTGAÇõus oo co![rRÀÍÂDo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relac.ionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentes à legislaÇão
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bêm como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer t1tulo. perante seus fornecedores ou terceiros em razã'o da
execuÇão do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integiralmente em todos os seus atos;
d - permitir e facilitar a fiscalÍzação do Cont.ratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos sol-icitadosi
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a tercej-ros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimênto e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇÕês de habilitaÇão e qualificaçáo exigidas no respêctivo
processo licitatório, apresêntando ao Contratante os documentos nêcessários. semprê quê

sol-icitado.
h) - Efetuar a entrega do objeto em pêrfeitas condiÇões, conforme especificaçÔes, prazo
e 1ocal constantes no Termo de Referência ê seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as lndicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedêncÍa e prazo de garana ou validadei
i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedê
a data da entrega, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão.
j) - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório
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EsrADo oa pnRaÍea
PREFEITURA UUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

k) - Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totalou êm parte, o objeto do contrâto em gue se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕesrêsultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

cráusur.a nÉcrun - oa ar,renaçÃo a nxrrnçÀo:
Este contrato poderá ser alterado com a d.evida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
]-24 a 136 e sua extj-nção, formal-mente motivada nos autos do processo, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. l-37 a
139, todos da Lei L4.1,33/2t
Nas al-teraçÔes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lej-
l-4.t33/2L, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
no Art. t25, do mesmo diploma legal, do val-or inicial- atual-izado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeleci-do, salvo as supressões
resultantês de acorclo celebrado entre os contratantes.

cu(usüÍ"A DÉcI}rÀ pRruErRÀ - Do REcEBrMElitro:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçôes de adi-mplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei L4.133/27.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exig:êncías
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devldamentê justificados.

cúusuLÀ DÉcndn sEcInÍDÀ - DÀs pEr{Àt rDÀDEs:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legai do interessado, pelas infraÇões previstas no Art. 155, da Lei 74.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts, 156
a 163, do mesmo diploma legal, as seg:uintes sanções: a - advertênci-a aplicada
exclusivamente pela infração adminj-strativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, b - multa de
mora de 0,5t (zero vírgiula cinco por cent.o) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execuçâo do objeto da contrataÇão; c - multa de 10? (dêz por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das lnfrações administrat-ivas previstas
no referido Art. 155; d - impedimênto de licitar e contatar no âmbito da AdministraÇão
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçôes administrativas previstas nos
incisos 7I, Iff, ÍV, Y, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a i-mposição de penalidade mais gravei e - declaraÇão de inidoneidade para
Iicitar ou contratar no âmblto da AdminisLração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações
adminj-strativas previstas nos incisos VIII, fX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do mesmo artigo que justiflquem a imposiÇão de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f'apficação cumulada de outras
sanÇões previstas na Lei L4.L33/27.
Se o valor da mul-ta ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primei-ra parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, ac::escido de juros moratórios p'\tun
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente - { , )I -{ I

cúusur.a oÉcrraa, TERcETRÀ - DÀ coMpENsÀÇÁo FrNàlIcErRA, Ê õl':lLu(rt
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
do atraso no pagamento serão calcufados com utilização da seguinte fórmufa: EM = N x

, I, onde: EM = encarq:os moratóriosi N : núrnero de dias entrê a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : lndice de
compensaçãofinancej-ra,assimapurado:r-(TX+100)+365,sendoTx=pêrcêntualdo
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a corpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I.IUNICIPAL DE DI'AS ESTRADAS

utilízado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser dêterminado pela legislação
então em vigor.

crÁustr.A DÉcxMA euÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, ... dC de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

13

,/--\

'I'-,í'!"" e

DE

AG
'c)
À,
o

P

4o



Duas EstradaslPB 2A de Setembro de2024

À\Eso DE cIrÀtáADíENro púsLrco pÀRÀ corwnaraçÀo DrRErÀ
DrspENsÀ No o0o53/202{

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita doMunicipio de
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei no
L4.L33/202L, art. 75, S3o e no Decreto Municipalno'16/2023, art. !4, convoca as
empresas interessadas em fornecer o seguinte OBJETO POR !ÍEIO DE DISPEIISÀ DE
LICITÀÇão EM RàzÃO DO VâIOR: Aquisiçâo de materiais médicos destinados ao Eundo
Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB.
PRÀZO DE ENTREGA DÀS PROPOSTÀ.S: 25,/09/2024.
EI{ÀII. PâRA Em,lto DàS PROPOSSÀ§ : prefeituradeduasestradas . pbe gl0ail . com.
O termo de referêncj-a e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 20 de Setembro de 2024
JOYCE RENALLY FELIX NUNES DE EIGUEIREDO
PRETEITA MUNICÍPAL DE DUAS ESTRADAS _ PB

Link para baixar Edital:
https : / /duasestradas . pb. gov. brllicitacao/dispensa-n-00053- 2024 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000

Tel: (83) 3265 1O3O - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb'gov.br

CN PJ : 08.787.012/0001-10
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DIÁRIo oFICIAL Do MUNIcÍPIo DE DUAs EsTRADAs
Criado pela Lei Municipal n' 4212OOA. de 21 de dezembro de 2000.
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